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Glossário - SIOE 

 

 

Neste documento é fe ita uma breve descr ição de cada campo referente à funcionalidade 

de pesquisa e apresentada a respectiva l ista de valores (quando existente).  Para uma 

informação mais  detalhada deve ser  consu ltado o  documento "Vocabulários para o S IOE".  

 

 

S igla  –  Em regra refere-se ao agrupamento das letras  in ic iais  da des ignação da Ent idade. 

 

Designação da Ent idade –  Refere-se  à  des ignação da Ent idade. 

 

Contactos –  Refere-se  às diversas formas de  contacto poss íveis  com a Ent idade. 

 

 

Min istério/Secretaria  Regional –  Designação do Min istér io ou  da Secretar ia  Regional onde 

se insere  a  Ent idade. 

 

Designação 

Presidência de  Conselho de Min istros 

Ministér io  da Admin istração Interna  

Ministér io  dos  Negócios Estrange iros 

Ministér io  das  F inanças e da Administração Pública 

Ministér io  da Defesa Nacional 

Ministér io  da Justiça 

Ministér io  do Ambiente, Ordenamento do Terri tório e  

Desenvolvimento Regional 

Ministér io  da Economia e  Inovação 

Ministér io  da Agricultura,  Desenvolvimento Rural e  Pescas 

Ministér io  das  Obras Públicas,  Transportes e  Comunicações 

Ministér io  do Trabalho e da So l idar iedade Socia l 

Ministér io  da Saúde 

Ministér io  da Educação 

Designação 

Telefone 

Fax 

E-mail 

URL 
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Ministér io  da C iência,  Tecnologia  e  Ens ino Superior 

Ministér io  da Educação 

 

 

T ipo de  Ent idade –  Refere-se  à  caracter ização da Entidade tendo como base  o  t ipo 

organ izacional/funcional.  

 

Designação 

Assembleia de  Freguesias 

Assembleia Municipal 

Associação de  Municípios  de  f ins  específ icos 

Câmara Municipal 

Centro Saúde 

Comunidade Intermunicipal de  f ins  gera is 

Comunidade Urbana 

Direcção Regional 

D irecção-geral 

Entidade Admin istrativa  Independente 

Entidade Empresar ia l  Local 

Entidade Empresar ia l  Regional 

Entidade Pública  Empresar ia l 

Estabelecimento de  educação e  ens ino bás ico e 

secundário 

Estrutura at ípica  

Estrutura de  Missão 

Força de  Segurança 

Forças Armadas 

Gabinete 

Gabinete  1º  Ministro 

Gabinete  Min istro 

Gabinete  Secretário  de Estado 

Gabinete  Secretário  Regional 

Gabinete  Sub-secretár io  de Estado 

Governo C ivi l 

Grande Área Metropolitana 

Inspecção-Geral 

Inst ituto  Público 

Junta de  Freguesia 

Junta de  Tur ismo 
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Órgão Consu lt ivo 

Órgão Independente 

Secretar ia-geral 

Serviço  de Apoio 

Serviços Municipal izados 

 

 

 

 

 

Âmbito  –  Refere-se  à  estrutura organizacional do Estado onde se  insere a Entidade 

 

Designação (nível 1)  Designação (nível 2)  Designação (n ível 3)  

Autarqu ia -  -  

Autarqu ia Área Metropolitana -  

Autarqu ia 

Comunidade 

Intermunicipal -  

Autarqu ia Freguesia -  

Autarqu ia Município -  

Entidade 

Independente -  -  

Órgão de  Soberania -  -  

Órgão de  Soberania Assembleia  da República -  

Órgão de  Soberania Governo -  

Órgão de  Soberania Governo Administração Directa 

Órgão de  Soberania Governo Administração Indirecta 

Órgão de  Soberania Governo 

Entidades  Públicas 

Empresaria is  

Órgão de  Soberania Governo Outras estruturas 

Órgão de  Soberania Presidência  da Republica -  

Órgão de  Soberania Tribunal -  

Região Autónoma 

Madeira -  -  

Região Autónoma 

Madeira Assembleia  Legis lat iva  -  

Região Autónoma 

Madeira 

Governo Regional da 

Madeira -  

Região Autónoma 

Madeira 

Governo Regional da 

Madeira Administração Directa 
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Região Autónoma 

Madeira 

Governo Regional da 

Madeira Administração Indirecta 

Região Autónoma 

Madeira 

Governo Regional da 

Madeira 

Entidades  Públicas 

Empresaria is  

Região Autónoma 

Açores -  -  

Região Autónoma 

Açores Assembleia  Legis lat iva  -  

Região Autónoma 

Açores 

Governo Regional dos  

Açores -  

Região Autónoma 

Açores 

Governo Regional dos  

Açores Administração Directa 

Região Autónoma 

Açores 

Governo Regional dos  

Açores Administração Indirecta 

Região Autónoma 

Açores 

Governo Regional dos  

Açores 

Entidades  Públicas 

Empresaria is  

 

 

Âmbito  Terr itor ia l  –  Refere-se à  abrangência  das act ividades  da Entidade ao n íve l do 

território Nacional.  

 

Designação Âmbito onde Aplicado 

Serviço  Centra l 

Órgão Soberania/Governo/Administração 

Directa 

Serviço  

Nacional 

Órgão Soberania/Governo/Administração 

Indirecta 

Serviço  

Per ifér ico 

Órgão Soberania/Governo/Administração 

Directa 

Serviço  

Regional 

Órgão Soberania/Governo/Administração 

Indirecta 

 

 

Missão –  Descr ição sucinta da razão pr incipal da existência da Entidade (conforme a Lei 

orgân ica da Ent idade). 

 

 

 

 

Área de Activ idade -  Refere-se à  act ividade principal que a  Entidade desenvolve.   
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Designação (Nível 1)  Designação (Nível 2)  

Admin istração Pública  - 

Agricultura e  Pescas Desenvolvimento rural  

Agricultura e  Pescas Floresta 

Agricultura e  Pescas Pescas 

Agricultura e  Pescas Veterinár ia 

Alfandegas e  Impostos - 

Ambiente Patr imónio  natural 

Ambiente Recursos  h ídr icos 

Ambiente Monitor ização e aval iação 

Economia Comércio 

Economia Indústria 

Economia Turismo 

Economia Defesa consumidor 

Cultura Museus 

Cultura B ibl iotecas e  arqu ivos 

Cultura Artes e  Espectáculos 

Defesa - 

Desporto - 

Desenvolvimento Regional - 

Educação e  Ensino Educação pré-escolar 

Educação e  Ensino Ensino Básico  e  secundár io 

Educação e  Ensino Ensino Super ior 

Educação e  Ensino Educação extra-escolar 

Finanças Orçamento 

Finanças Impostos 

Governação - 

Infra-estruturas e  obras 

públicas  

Invest igação e C iência - 

Justiça Tribunais 

Justiça Registos e  notariado 

Juventude - 

Negócios  Estrangeiros Embaixadas 

Negócios  Estrangeiros 
Delegações e  Missões 

permanentes 

Negócios  Estrangeiros Postos Consulares 
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Ordenamento do Território - 

Serviços da Presidência   - 

Serviços Socia is   

Saúde Hospita is  

Saúde 

Admin istrações Regionais  de 

Saúde 

Protecção e  Segurança 

Interna - 

Segurança Socia l - 

Trabalho - 

Transportes e  

Comunicações   - 

Turismo - 

Inspecção,  contro lo  e  

auditor ias - 

Regulação e  Supervisão - 

Outros - 

 

Legis lação –  Refere-se à legis lação re lativa  à  Entidade.  (Nota:  Não inclui  a legis lação 

referente aos domín ios específ icos de  actividade da  entidade.)  

 

Designação 

Le i Orgânica 

Estatutos 

Regulamentos 

 

T ipo de  Autonomia –  Refere-se à  competência  da Entidade para praticar  actos 

admin istrat ivos e/ou f inanceiros,  tem como base  a legis lação da contabil idade pública. 

 

Designação 

Autonomia Administrativa 

Autonomia Administrativa  e F inanceira 

Autonomia Administrativa  e Patr imonia l 

Autonomia Administrativa, F inanceira  e  

Patrimonia l 

 

 

T ipo de  Dependência –  Refere-se  à  caracterização da  Ent idade quanto ao t ipo de  

dependência  de  membro do Governo, ou  outro. 
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Designação 

Hierárqu ica 

Super intendência 

Tute la 

Tute la  e 

Super intendência 

 

 

T ipo de  Estrutura Interna da Ent idade –  Refere-se à forma como a Ent idade está 

organ izada para cumprir  a  sua missão. 

 

Designação 

Hierarqu izada 

Matric ial 

Mista 

 

 

T ipo de  Órgão de  Direcção –  Refere-se  ao t ipo de  órgão de  direcção. 

 

Designação 

Colegial  

S ingular 

 

 

T ipo de  Regime de pessoal –  Refere-se  ao t ipo de  re lações jurídicas de  emprego 

existentes na Entidade. 

 

Designação 

Nomeação 

Contrato  Admin istrativo  de Provimento 

Contrato  Individual de Trabalho 

Contrato  de  Trabalho a  Termo 

Resolutivo  Certo 

Contrato  de  Trabalho a  Termo 

Resolutivo  Incerto 

Comissão de  Serv iço  
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Origens  –  Refere-se  à or igem e  histór ico  da Entidade, até ao presente, por 

reestruturação e  ou fusão. 

 

T ipo de  Aval iação F inal -  Refere-se à  expressão qualitat iva  da aval iação do desempenho 

da ent idade,  nos  termos da lei  vigente. 

 

Designação 

Desempenho 

Excelente 

Desempenho Bom 

Desempenho 

Sat isfatór io 

Desempenho 

Insuf ic iente 

 

 

CAE –  Refere-se  ao código de Actividade Económica da Ent idade.  

 

Designação 

84111 -  Admin istração Central 

84112 -  Admin istração Regional 

Autónoma 

84113 -  Admin istração Local 

 

 

Classe –  Refere-se  a  uma ent idade ou às  “delegações” de uma entidade (em termos  

territoriais). 

 

Designação 

Entidade 

Sub-

Entidade 
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T ipo de  Data –  Refere-se às  diversas data poss íve is 

 

Designação 

Data de publicação do diploma 

Data de entrada em vigor 

Data de entrada em 

funcionamento 

Data de reestruturação 

Data de efect ivação da 

reestruturação 

Data da Fusão 

Data de efectivação da fusão 

Data da ext inção  

Data de efectivação da 

ext inção 

 

Tipo de  Estatuto (do órgão de  direcção) –  Refere-se  ao estatuto apl icável ao órgão de 

direcção. 

 

Designação 

Estatuto de Pessoal Dir igente  da 

Admin istração Públ ica 

Estatuto de Gestor  Público 

Lei-quadro dos  Inst i tutos  Públicos 

Outro 

 

 

T ipo de  Legis lação 

 

Designação 

Decreto 

Decreto Regulamentar 

Decreto-lei 

Despacho 

Despacho Normativo 

Le i 

Portar ia 
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Resolução do Conse lho de  

Min istros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Órgão de  Direcção –  Refere-se à  designação do órgão  de  direcção da entidade. 

 

Designação 

Admin istrador 

Alto  Comissário 

Chefe de Gabinete 

Chefe do Estado-Maior das  Forças 

Armadas 

Chefe do Estado-Maior  

Comandante Geral 

Comissão instaladora 

Conselho de  Admin is tração 

Conselho Direct ivo 

Conselho Executivo 

Coordenador Nacional 

D irector 

D irector  Geral 

D irector  Nacional 

Encarregado de Missão 

Gestor 

Governador 

Governador C ivi l 

Inspector-geral 
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Presidente 

Re itor 

Secretário 

Secretário-geral 

Provedor 

 

T ipo de  Origem da Entidade –  Refere-se  ao t ipo de or igem da Ent idade. 

 

Designação 

Fusão 

Reestruturação 

 

 

T ipo de  Re lação 

 

Designação 

Gestão de  Recursos 

Humanos 

Prestação de  Serviços  

Gestão de  Compras 

Electrón ica 

Gestão das Comunicações 

 

 

 

 

 

T ipo de  S istema 

 

Designação 

SGU 

SRH 

 

Tipo de  Aval iação –  Refere-se  à modalidade de aval iação do desempenho. 

 

Designação 

Auto-Avaliação 

Hetero-
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Aval iação 

 

Governo Constitucional –  Refere-se  ao Governo durante o  qual a Entidade fo i cr iada. 

 

Designação 

I  Governo Const itucional 

I I  Governo Const itucional 

I I I  Governo Const itucional 

IV Governo Constitucional 

V  Governo Const itucional 

VI  Governo Constitucional 

VII  Governo Constitucional 

VII I  Governo Constitucional 

IX Governo Constitucional 

X Governo Constitucional 

XI  Governo Constitucional 

XI I  Governo Constitucional 

XI I I  Governo Constitucional 

XIV  Governo Const itucional 

XV Governo Const itucional 

XVI  Governo Const itucional 

XVII  Governo Const itucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

         Apresentação SIOE                                   07-Mar-2008                                                            Página 14 de 14          

 

Fim do Documento 

 


